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ESTADO DO RIO GRANDE O SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o 7.253, DE 10 D DEZEMBRO DE 2010.

Aut riza abertura de Crédito Especial
no rçamento de 2010.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO O CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo a rovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo au orizado a abrir Crédito Especial no
Orçamento do corrente exercício, no valor de R$ 146.950,00 (Cento e quarenta e seis
mil, novecentos e cinquenta reaís).

08 - Secretaria Municipal d Obras, Viação e Serviços Urbanos
0805 - Vias Publicas Urbana e Interior

0805.267820536.1053 - Obras Pavímentação ias Públicas Urbanas
xxxx/344905100000000 - Obras e Instalação - R curso Min.Cidades ..R$ 146.950,00

Art. 2° Servirá de cobertura do Cr' ito Especial, autorizado pelo artigo
anterior, a arrecadação proveniente de convênio SICONV nO011386/2009 , contrato de
Repasse nO301.220-28/2009 com Ministério da idades 1CAIXA - Programa: PRÓ-
MUNICIPIO PEQUENO PORTE - Emendas, obje ivando a execução de Pavimentação
com paralelepípedos regulares das Ruas Ferna do Sudbrach, Pedro Viau e Uruguai
no Bairro Camaquã, totalizando 4.082,00 m2

, no m nicípio de Carazinho - RS.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na d a de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2010 .
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